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pRoirETo DE DECRETO r,EGrSr.ATrVO N." f o ZOZS

CONCEDE TÍTUI,o DE CIDÀDÃO T,'ARIENSE A SRO.
,IATLTON E"ERREIRià DÀ SIL\rÀ,E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIÀS.

O PRESIDENTE DA CÂ}ÚUUU\ MUNICIPAL DE MARI, PB,
legais, faz saber que a Câmara Municipal
seguínte DECRETO LEGISLATIVO:

no uso de suas atribuições
aprovou e eu sanciono o

Art. 1o - Fica concedido, a SRO. JAILTON EERREIRA DA SILVA,
o Titulo de Cidadão Mariense, nos termos e atribuições da Lei Orgânica
do Municipio.

Àrt. 2"- O Presidente da Câmara fica autorizado a comunicar
ao homenageadoe divulgar a data, dia e hora a ser real-j-zada a sessão
especial da entrega do referido titulo;

Àrt. 3o - Este Decreto
aprovação, revogadas as disposições

entrará em vi-gor na data de sua
em contrário.

MART/PB 10 de setembro de 2025.
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JUSTIFICÀTI\ZA

Senhor Presidente, Senhores (as) Vereadores (as),

O presente Titulo de Cidadão é proposto ao professor aIAILTOII

EERREIA,A DÀ SILVÀ, eue, em 16 de março de 2024, tomou posse como Secretário
Municipal de Educação de Mari/PB, cargo que vem exercendo com dedicação e

compromisso no presente ano.

O professor üÀILION IERREIRÀ é fomado em Pedagogia e Língua Portuguesa,
possuindo especializações elr Educação Infanti1, Orientação Educacional e

Superwisão Escolar, afém de ter concl-uído estudos em Pesquisa Avançada,

l{estrado eo Ciências da Educação e na área de Educação Popu}ar.

Sua trajetória acadêmica e profj-ssional, revela uma vida inteiramente dedicada
à educaÇão, tendo contribuído de forma significativa para o fortalecimento
do ensino, para a val-orização dos profissionais da área e para o acesso da

comunidade estudanti-l a uma educação pública de maior qualidade.
Ao assumir a pasta da Educação no municipio de Mari, o professor Jaifton vem

se destacando pela implementação de açÕes gue buscam a melhoria contínua do

ensino, valorizando tanto o corpo docente quanto os alunos, sempre pautado

nos principios da ética, competência e compromisso social.
Dessa forma, o Título de Cidadão Marienses se justifica como forma de

reconhecimento público e sofene pelos relevantes serviços prestados à

educação munlcipal, destacando-se como exemplo de dedicação e contrlbuição
para o desenvofvimento humano, sociaf e cultural da cidade de Mari/PB.

MARI/PB 10 de setembro de 2025.
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